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Reincidéncia pode ser proclamada pelo juiz da execucao,
decide ST J

28/04/2020

Em julgamento de embargos de divergéncia, a 32 Secdo do Superior Tribunal de Justica fixou entendimento de que a
reincidéncia, independentemente de ter sido reconhecida na sentenca condenatéria, deve ser considerada no momento da
execucdo da pena, por ser parte integrante da andlise das condi¢des pessoais do condenado e, portanto, do ato de
individualizacdo da pena.

Stokkete

Stokketerej ncj déncia ndo reconhecida na sentencga pode ser proclamada por juiz da execucéo

Com adecisdo, tomada por maioria de votos, a secdo resolve divergéncia entre a 62 Turma, que jatinha essa orientagdo, e
a52Turma, paraaqua areincidéncia ndo reconhecida expressamente na sentenca ndo poderia ser proclamada pelo juiz
executante, sob pena de violag&o da coisa julgada e do principio non reformatio in pejus.

No caso analisado pela se¢do, a 52 Turma havia aplicado o entendimento de que n&o € possivel reconhecer areincidéncia
apenas no momento da execucdo da pena, se elando foi declarada de forma expressa na sentenca condenatoria.

O Ministério Plblico Federal interpds os embargos de divergéncia alegando que a reincidéncia configura circunstancia de
carédter pessoa e acompanha o condenado durante todo o cumprimento da pena, inclusive parafins de progressao de
regime, livramento condicional e outros beneficios, devendo ser considerada pelo juizo da execucéo.

Sentenca respeitada

A relatora dos embargos, ministra Laurita Vaz, destacou que a 62 Turmatem entendido que o juizo da execucéo deve se
ater ao teor da sentenca condenat6ria no que diz respeito ao tempo de pena, ao regime inicial e a possibilidade de que a
pena privativa de liberdade tenha sido substituida ou ndo por restritiva de direitos.

Entretanto, de acordo com a 62 Turma, as condi¢fes pessoais do réu, de que é exemplo areincidéncia, devem ser
observadas na execucao da pena, mesmo guando uma condicao ndo for considerada na condenacéo, tendo em vistaque é
atribuicdo do juizo da execucdo individualizar a pena.

Por isso, aturma concluiu que a consideracéo da reincidéncia na fase da execucéo penal ndo afronta a coisajulgadaou o
principio non reformatio in pejus, pois ndo ha agravamento do tempo da pena nem modificagdo de seu regimeinicial,
respeitando-se assim o comando da sentenca.

Laurita VVaz mencionou também que alguns ministros do Supremo Tribunal Federal, em decisdes monaocréticas, tém
adotado a mesma posi¢éo da 62 Turma.
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Trés momentos

Além desses fundamentos, a ministralembrou que aindividualizagdo da pena é realizada em trés momentos: na
cominagdo da pena em abstrato ao tipo legal, pelo legislador; na sentenca penal condenatéria, pelo magistrado que atua na
fase de conhecimento; e na execucéo penal, pelo juiz das execucdes.

"A intangibilidade da sentenca penal condenat6ria transitada em julgado néo retira do juizo das execucBes penais o dever
de adequar o cumprimento da san¢do penal as condicdes pessoais do réu”, concluiu a ministra ao acolher os embargos de
divergéncia e determinar que 0 juizo das execucdes considere a reincidéncia no caso concreto. Com informacdes da
assessoria deimprensa do STJ.

Cligue aqui paraler o acordéo
EREsp 1.738.968

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-abr-28/reincidenci a-procl amadarj ui z-execucao-deci de-stj/
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